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Lei N" 2.A67
De 17 de  junho de  2011.

"DispÕe sobre a oficialização do nome da praça
com frente para a Rua José Ramos de Melo e dá
outras providências."

Considerando-se que a referida praça foi
inaugurada em 2i  de dezembro de 1.983,
eonforme Placa fixada no local;

Considerando-se ainda, que revendo os arquivos
existentes nesta Prefeitura, não foi encontrado
documentos que comprovem o nome oficial da
praça em apreço;

Considerando-se finalmente a necessidade de
denominar oficialmente a citad a praça.

claudécio Jose Ebúrneo, Prefeito Municipar de Bofete, usando
de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' - A Praça existente entre as Ruas Sete de Setembro e Avenida Ernesto
Eburneo, com frente para a Rua José Ramos de Melo, endereço onde existe o predio da
Escola Estadual Anselmo Bertoncini, f ica oíicialmente denominada praça ,,phEFËlTO
ALFREDO CHAGURI' ' .

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrârio.

Prefeito Municipal

Arquivado na forma impressa e digital, publicado por
costume no Paço Municipal  e no SITE OFICIAL do Município
legislação em vigor.
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